
RESOLUÇÃO DIR/004/2008 
 
 
 
    A Diretoria da URBS – Urbanização de Curitiba S.A., no 
uso de suas atribuições estatutárias e, considerando o contido no art. 4º do Decreto 
Municipal n.º 241/2008, que dispõe sobre a venda de cartões do Estacionamento 
Regulamentado por entidades não integrantes da Administração Pública, 
 
 
 
    ESTABELECE que: 
 
 
 
1- a relação de compra e venda de talões do EstaR entre a URBS S.A. e os entes 

credenciados será formalizada mediante Termo de Credenciamento, que será 
firmado junto à Unidade de Estacionamento Regulamentado – UER; 

 
2- para formalização do Termo deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

Estatuto ou Contrato Social (pessoas jurídicas) ou Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral (empresários individuais); alvará da Prefeitura de Curitiba e 
comprovante de endereço atualizado; 

 
3- caberá à Diretoria Jurídica a análise da regularidade dos documentos apresentados 

pelo interessado no credenciamento, bem como sua adequação aos ditames 
estabelecidos na presente Resolução; 

 
4- o Termo de Credenciamento será válido por prazo indeterminado, admitindo-se a 

denúncia por qualquer das partes mediante notificação escrita com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

 
5- o deságio progressivo previsto no art. 2º do Decreto Municipal n.º 241/2008, só 

será válido para aquisições à vista e em dinheiro; 
 
6- ao credenciado que violar qualquer dos dispositivos constantes no Decreto 

Municipal n.º 241/2008, fica desde já estabelecida a pena de multa no valor 
correspondente a 10 (dez) talões do EstaR; 

 



7- a reincidência implicará na aplicação da penalidade de descredenciamento, o que 
ensejará a impossibilidade de revenda dos talões do EstaR pelo prazo de 05 (cinco) 
anos. 
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